
Foi aprovado por unanimidade dos votos, sem emendas, em única discussão, na 
Sessão Legislativa Ordinária hoje realizada, 

o Projeto de Lei n° 95/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo" 

18/04/2017 
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RESOLUÇÃO N° 4.727, DE 18 DE ABRIL DE 2.017. 

A Mesa da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga faz publicar a 
seguinte Resolução: 

A Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, 
usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município de Ibitinga, de 05 de abril de 1990. 

RESOLVE, 

APROVAR, de acordo com o deliberado pelo Plenário 
na Sessão Legislativa Ordinária, hoje realizada, por unanimidade dos votos dos presentes, sem 
emendas, em única votação, o Projeto de Lei de autoria da Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Ibitinga que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no 
orçamento vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 2016, para a 
Secretaria de Habitação e Urbanismo, destinado à contratação de serviços técnicos na elaboração 
de estudos sociais, para Núcleos Habitacionais"; Tudo conforme consta do Processo Legislativo 
n° 95/2017. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 18 de abril de 
2.017. 

CARLOS ALBERTO DIAS MARQUES 
Vice-Presidente 
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RESOLUÇÃO N° 4.727, DE 18 DE ABRIL DE 2.017. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL 
N° 4.343, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016, PARA A SECRETARIA DE HABITAÇÃO E 

URBANISMO, DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA 
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS SOCIAIS, PARA NÚCLEOS HABITACIONAIS. 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar no orçamento 
vigente, aprovado pela Lei Municipal n° 4.343, de 14 de dezembro de 2016, no valor de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), destinado a suprir dotação do orçamento vigente, 
referente à contratação de serviços de terceiros, conforme a seguinte classificação 
orçamentária: 

021400 	 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
16.122.0023.2069.0000 — Manutenção da Secretaria de Habitação 
(436) - 3.3.90.39.00 - 01.110.000 — Outros Serviços Terceiros — PF 	 R$ 40.000,00 

Art. 2°. O presente crédito será coberto com recurso proveniente da anulação parcial das 
seguintes dotações do orçamento vigente: 

021400 	 SECRETARIA DE HABITAÇÃO E URBANISMO 
16.122.0023.2069.0000 — Manutenção da Secretaria de Habitação 
(270) - 3.1.90.11.00 - 01.110.000 — Venc. e Vantagens Fixas —P. Civil 	 R$ 40.000,00 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrad 
(dezoito) de abril d 

Secretaria da Câmara Municipal da stância Turística de Ibitinga, em 18 
is mil e dezessete (2.017). 
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CMI OF.: 502/2017 

Ibitinga, 19 de abril de 2017. 

Assunto: Envia Resoluções 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a Vossa Excelência as Resoluções 4.726/2017, 4.727/2017 
e 4.728/2017 aprovadas por esta Casa de Leis na Sessão Legislativa Ordinária realizada em 18 
de abril do corrente, com seus respectivos autógrafos, para seu conhecimento, análise, sanção 
e promulgação. 

Atenciosamente, 

VOSSA EXCELÊNCIA 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IRITINGA 
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